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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
DOCUMENTO:   Projeto de Lei Ordinária n° 124/2019 – protocolo nº  1218/2019/LEG.
PROCEDÊNCIA:  Fernando Bermudez
ASSUNTO: “Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira como atividade extracurricular em suas manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos e privados, denominando-se Projeto Capoeira nas Escolas.”
RELATOR:  Ver. Mano Gás
PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de proposição do Ver. Fernando Bermudez, que: “Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira como atividade extracurricular em suas manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos e privados, denominando-se Projeto Capoeira nas Escolas.”
O Projeto de Lei tem como objetivo promover a CAPOEIRA entre os jovens, sendo esta umas das manifestações mais expressivas da cultura brasileira, instituindo meios para que os estabelecimentos de ensino possam difundir a capoeira como forma de enriquecer os conteúdos escolares e valorizar a cultura nacional de origem popular.
Analisando o tema sob o ponto de vista legal, percebe-se que a matéria deve ser de iniciativa do Chefe do poder Executivo, observando o art. 61, §1, inciso II, alínea “b”, da CF, por tratar-se de matéria que dispõe sobre a organização administrativa. Destaca-se também, que a referida atividade não pode ser incluída como atividade extracurricular.
Sugere-se a retirada do presente Projeto de Lei, e a indicação do mesmo Projeto de Lei e o envio do mesmo como indicação para o Poder Executivo, observando a importância da matéria.
Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei, sendo DESFAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO. 
Sala das comissões, 9 de março de 2020. 
Ver. Mano Gás
Relator
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